
- 
O objetivo desta Declaração é atender o Provimento nº 149/2023 e alterações pelo Provimento 
161/2024 – CNJ, a qual estabelece os procedimentos e os controles a serem adotados pelos notários 
e registradores visando o controle e acompanhamento dos negócios das “Pessoas Politicamente 
Expostas”. 

DECLARAÇÃO DE PESSOA EXPOSTA POLITICAMENTE – PEP 

Sou Pessoa Exposta Politicamente? 

 
(   ) Não (    ) Sim. 
 
• Possuo familiares parentes, na linha direta, até o segundo grau, cônjuge, 
companheiro, ou companheira, enteado ou enteada), Politicamente Expostos: 
 
(   ) Não (    ) Sim. 
 
Caso tenha assinalado “sim”, preencha abaixo, os dados da pessoa politicamente exposta: 
 
 
Nome completo: __________________________________________________________ 
Descrever o parentesco:____________________________________________________ 
Especificar o cargo/ função: _________________________________________________
  
Período de exercício ou mandato:_____________________________________________ 
Identidade:__________________Órgão emissor:____________Data emissão:_________ 
Data de Nascimento: ____________________CPF:______________________________ 
 
 
Declaro, para os fins de que as informações aqui prestadas são a expressão da verdade, 
pelas quais me responsabilizo quanto à veracidade e exatidão. 
 
 
Volta Redonda, _____ de ___________________ de 20_____. 
 
 
 
_____________________________________________________ 
Assinatura 
CPF: 
 
__________________________________________________________________
______________ 
Pessoa Politicamente Exposta é aquela que desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos: (i) cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu 
relacionamento próximo; (ii) cargo, emprego ou função pública relevante exercido por chefes de estado e de governo, políticos de alto nível, altos servidores 
dos poderes públicos, magistrados ou militares de alto nível, dirigentes de empresas públicas ou dirigentes de partidos políticos; e (iii) familiares da pessoa 
politicamente exposta, seus parentes, na linha direta, até o primeiro grau, assim como o cônjuge, companheiro e enteado. São consideradas, no Brasil, 
pessoas politicamente expostas: (i) os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União; (ii) os ocupantes de cargo, no Poder 
Executivo da União: a) de Ministro de Estado ou equiparado; b) de natureza especial ou equivalente; c) de Presidente, Vice Presidente e diretor, ou 
equivalentes, de autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; ou d) do grupo direção e assessoramento superiores 
- DAS, nível 6, e equivalentes; (iii) os membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores; (iv) os membros 
do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o 
Procurador-Geral da Justiça Militar, os Subprocuradores Gerais da República e os Procuradores Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal; (v) os 
membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União; (vi) os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal, os Presidentes de Tribunal de Justiça, de Assembleia Legislativa e de Câmara Distrital e os Presidentes de Tribunal e de Conselho de 
Contas de Estados, de Municípios e do Distrito Federal; e (vii) os Prefeitos e Presidentes de Câmara Municipal de capitais de Estados. 


